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EDITAL 263/2010 
 

ASSUNTO: APROVADOS PROCESSO SELETIVO - SOCIESC 
VERÃO 2010 

(Vagas Remanescentes – 15/03/2010) 
  

Em atenção ao que dispõe o item 12 do Edital Nº 227/2009 – CAFPS, de 10 de Novembro de 2009, convoco os 
candidatos relacionados neste edital para procederem com a matrícula nos dias 16 e 17 de Março de 2010, 
conforme instruções a seguir: 

 

INSTRUÇÕES PARA MATRÍCULAS 
 
1. Os aprovados no Processo Seletivo Verão 2010 deverão dirigir-se diretamente à instituição para a realização 
dos procedimentos de matrícula. 
 

IMPORTANTE: 
- A Unidade de Joinvile, campus Boa Vista, possui u m posto de atendimento do banco Bradesco e 
estará atendendo no período de matrículas, no horár io das 09h às 12h e das 13h às 20h 
 
 

2. No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
� Cópia do boleto de pagamento quitado (emitido via Internet ou retirado na instituição);  
� Comprovante de Matrícula assinado (secretaria da instituição); 
� Termo Contratação e Matrícula, devidamente assinado pelo candidato ou seu responsável legal (secretaria da 

instituição); 
� Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) (fotocópia autenticada); 
� Histórico Escolar do Ensino Médio (fotocópia autenticada); 
� Certidão de Nascimento ou de Casamento (fotocópia autenticada); 
� Carteira de Identidade (fotocópia autenticada); 
� Prova de estar em dia com o Serviço Militar (fotocópia autenticada) (sexo masculino); 
� Título de Eleitor (fotocópia autenticada); 
� CPF do aluno (fotocópia autenticada); 
� CPF do responsável financeiro, quando aluno menor de 18 anos (fotocópia autenticada) 
� Comprovante de vacinação contra Rubéola (para mulheres com idade até 40 anos), conforme Lei Estadual nº 

10.196 de 24/07/96 (somente para cursos na modalidade presencial); 
� Comprovante de endereço (fotocópia). 
 
Observações Importantes: 
� Os candidatos menores de 18 anos, para efetuarem a matrícula deverão, obrigatoriamente, estar 

acompanhados de um representante legal. 
� O candidato que na época da matrícula não comprovar a conclusão do Ensino Médio (2º grau), de acordo 

com o Art. 44, parágrafo II, da Lei Federal nº 9.394, de 1996, perderá o direito à vaga mesmo que o nome 
esteja incluso na relação dos classificados. 

� A matricula ficará condicionada a entrega da declaração de conclusão ou certificado e histórico até dia 
17/02/09. Para a emissão do Diploma devem ser entregues todos os documentos do item 2 acima. 
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CANDIDATOS APROVADOS  
INSTITUTO SUPERIOR TUPY – JOINVILLE – SC 

CAMPUS BOA VISTA  
 

Matricula  Candidato Curso 

110005310 DIOGO ROSA JACINTO Bacharelado em Engenharia Mecânica - Matutino 

110002713 FABIO TEIDI OZAKI Bacharelado em Engenharia Civil - Noturno 

110005304 FERNANDA DA SILVA ADIERS Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo - Matutino 

110005309 JACKSON RODRIGO DE ANDRADE Bacharelado em Engenharia Mecânica - Matutino 

110005307 JEAN CARLOS BOEING Bacharelado em Engenharia Elétrica - Noturno 

110005306 VALTERNEI GOEDERT Bacharelado em Engenharia Civil - Noturno 

110005308 WAGNER MARINS PYL Bacharelado em Engenharia de Produção Mecânica - Noturno 

 

CANDIDATOS APROVADOS  
INSTITUTO SUPERIOR TUPY – JOINVILLE – SC 

CAMPUS MARQUÊS DE OLINDA  
 

Matricula  Candidato Curso 

110005312 FATIMA BRUDER Licenciatura em Pedagogia - Noturno 

110005313 MARCIA DENISE RIBEIRO GONÇALVES Licenciatura em Pedagogia - Noturno 

20032458 MARCUS VINICIUS CARARO DA SILVA Bacharelado em Ciências Contábeis - Noturno 

110005314 RAFAEL LAZZARINI Tecnologia em Gestão da Qualidade e Produtividade - Noturno 

110005305 SOUVENIL DE OLIVEIRA Bacharelado em Direito - Noturno 

 
 
 

                                           Joinville, 15 de março de 2010. 
 
 
 
 

  Prof. José Luiz Schmitt 
                Presidente da CAFPS 


